
 

 

 

 

                  LEI MUNICIPAL N° 285, DE 11 DE MARÇO DE 2025 

 

ALTERA A LEI Nº 273, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

2024, QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO 

ADMINISTRATIVA, ORGANIZAÇÃO, ATRIBUIÇÕES E 

FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DE LIMOEIRO DE ANADIA. 

 

 

O Prefeito de Limoeiro de Anadia, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, 

faço saber que a Câmara Legislativa Decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica alterada a Lei Municipal nº 273, de 27 de Novembro de 2024, passando o cargo de 

Assistente Administrativo a ser denominado de Assessor Administrativo: 

...............................................................................................................................................

........................................................................................... 

“Art. 8º Integram a estrutura da Controladoria Geral do Município os seguintes cargos 

de provimento em comissão: 

a) Controlador Geral do Município; 

b) Supervisor Administrativo; 

c) Diretor de Contratos; 

d) Assessor administrativo, Nível II; 

 

§1º O cargo de Controlador Geral, só poderá ser exercido por pessoa que tenha 

Graduação em nível superior nas áreas de Direito, Administração ou Ciências Contábeis. 

§2º O Controlador-Geral tem o mesmo nível hierárquico, e goza da mesma prerrogativa 

dos cargos de Secretários Municipais. 

...............................................................................................................................................

........................................................................................... 

Art. 10º Integram a estrutura da Ouvidoria do Município os seguintes cargos de 

provimento em comissão:  

a) Ouvidor  

b) Assessor administrativo, Nível II. 

 

 

 



 

 

 

 

SUBSEÇÃO III 

...............................................................................................................................................

........................................................................................... 

Art. 13º Integram a estrutura da Procuradoria Geral do Município os seguintes cargos de 

provimento em comissão: 

a) Procurador Geral; 

b) Procurador Geral Adjunto; 

c) Assessor Jurídico, nível I; 

d) Assessor Jurídico, nível II;  

e) Assessor Administrativo Jurídico. 

...............................................................................................................................................

........................................................................................... 

§2º O cargo de assessor administrativo de que trata a alínea e deste artigo será ocupado 

por bacharel em Direito. 

...............................................................................................................................................

........................................................................................... 

...............................................................................................................................................

........................................................................................... 

Art. 15º Integram a estrutura da Secretaria Geral do Município os seguintes cargos de 

provimento em comissão: 

a) Secretário Geral do Município; 

b) Superintendência de Frota de Veículos e Máquinas; 

c) Assessoria administrativa; 

d) Superintendência de Inovação; 

e) Diretor de Transformação digital; 

f) Assessoria de Eficiência Administrativa; 

g) Assessoria de Parcerias e Oportunidades; 

h) Assessoria de Treinamento e Capacitação; 

i) Diretor de Padronização e Compliance; 

j) Assessoria de relações institucionais.  

...............................................................................................................................................

.......................................................................................... 

 

 

 



 

 

 

 

Art. 17º Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Economia e Finanças os 

seguintes cargos de provimento em comissão:  

a) Secretário Municipal; 

b) Superintendente Financeiro; 

c) Diretor Contábil; 

d) Diretor de tributos; 

e) Assessores administrativos, Níveis I e II; 

...............................................................................................................................................

........................................................................................... 

Art. 19º Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos os seguintes cargos de provimento em comissão: 

a) Secretária Municipal; 

b) Superintendente Geral; 

c) Superintendente de Contratações Públicas; 

d) Agente de Contratação; 

e) Agente de Contratação, pregoeiro; 

f) Gestor do Departamento de Pesquisa de Preços; 

g) Assessor Técnico de Licitações 

h) Assessor Técnico de Pesquisa de Preços; 

i) Assessores Administrativos; 

j) Diretor de planejamento de compras públicas; 

k) Assessor Técnico de Convênios; 

l) Gestor de recursos humanos; 

m) Gestor de contratos de pessoal; 

n) Diretor de patrimônio; 

o) Supervisor de Tecnologia da Informação; 

p) Supervisor de almoxarifado; 

q) Assessor administrativo, Nível II. 

...............................................................................................................................................

........................................................................................... 

Art. 21º Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Infraestrutura os seguintes 

cargos de provimento em comissão: 

a) Secretário Municipal; 

b) Superintendente de estradas e rodagens; 

c) Diretor de limpeza urbana; 

d) Supervisor de obras; 

e) Supervisor de Iluminação Pública; 

f) Assessores administrativos, Níveis I e II. 

 



 

 

 

 

 

 

...............................................................................................................................................

........................................................................................... 

Art. 23º Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Educação os seguintes cargos 

de provimento em comissão: 

a) Secretário Municipal; 

b) Secretário Municipal Adjunto; 

c) Assessor Jurídica, nível I; 

d) Assessor Técnico Educacional; 

e) Coordenador de ensino, desenvolvimento e aprendizagem; 

f) Formador e Supervisor da Educação Infantil; 

g) Formador e Supervisor do Ensino Fundamental I; 

h) Formador e Supervisor do Ensino Fundamental II; 

i) Formador e Supervisor da Educação de Jovens e Adultos – EJA; 

j) Formador e Supervisor da Educação Especial; 

k) Formador e Supervisor da Educação de Tempo Integral; 

l) Formador e Supervisor da Educação Ambiental; 

m) Supervisor de Avaliação e Aprendizagem; 

n) Supervisor de Monitoramento pedagógico; 

o) Coordenador de Gestão Escolar; 

p) Gestor de apoio escolar; 

q) Gestor do desenvolvimento das competências socioeducacionais; 

r) Gestor de programas educacionais; 

s) Gestor de dados escolares; 

t) Gestor de vida escolar; 

u) Gestor de busca ativa; 

v) Inspetor de normas escolares 

w) Coordenador Administrativo SEDUC; 

x) Gestor de abastecimento de alimentação escolar; 

y) Gestor de nutrição; 

z) Gestor de recursos humanos; 

aa) Gestor de comunicação, tecnologia e informação; 

bb) Gestor de logística; 

cc) Supervisor de transporte escolar; 

dd) Supervisor de obras e manutenções; 

ee) Coordenador de Processos Administrativos SEDUC; 

ff) Gestor de licitações; 

gg) Supervisor de protocolo e processos de pagamento; 

hh) Supervisor de contratos e convênios; 

ii) Coordenador financeiro SEDUC; 

jj) Gestor contábil; 



 

 

 

 

 

 

kk) Gestor de prestação de contas. 

ll) Diretor Escolar, nível I (acima de 401 alunos); 

mm) Diretor Escolar, nível II (de 201 à 400 alunos); 

nn) Diretor Escolar, nível III (até 200 alunos). 

oo) Coordenador Pedagógico; 

pp) Supervisor Escolar; 

qq) Assessor técnico de apoio à educação; 

rr) Auxiliar pedagógico 

ss) Diretor de Prevenção à Violência nas Escolas: 

tt) Assessor de Políticas de Prevenção à Violência nas Escolas; 

uu) Chefe de Setor de Planejamento de Prevenção à Violência nas Escolas; 

vv) Assessores Técnicos de Segurança Escolar, Nível I 

ww) Assessores Técnicos de Segurança Escolar, Nível II 

...............................................................................................................................................

........................................................................................... 

Art. 26º Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde os seguintes cargos de 

provimento em comissão: 

a) Secretário Municipal; 

b) Secretário Municipal Adjunto; 

c) Superintendente Administrativo e Financeiro; 

d) Superintendente Administrativo da Unidade Mista; 

e) Assessor Jurídico, nível II; 

f) Coordenador de Atenção Primária à Saúde (coordenação em saúde, tipo I); 

g) Coordenador de Vigilância Sanitária (coordenação em saúde, tipo II); 

h) Coordenador de Controle e Avaliação (coordenação em saúde, tipo II); 

i) Diretor Médico da Unidade Mista; 

j) Gestor de Recursos Humanos; 

k) Assessor Administrativo; 

l) Assessor Técnico de Tecnologia da Informação; 

m) Assessor Técnico de Sistema da Informação; 

n) Diretor de Compras e Licitações; 

o) Diretor de Orçamento e Finanças; 

p) Coordenador da Farmácia (coordenação em saúde, tipo III) 

q) Assessor de Programas da Atenção básica; 

r) Assessor de Programas da vigilância em Saúde; 

s) Coordenador de Enfermagem da Unidade Mista (coordenação em saúde, tipo III); 

t) Coordenador de Programa de Atendimento Domiciliar (coordenação em saúde, tipo 

II); 

u) Coordenador de Atenção Especializada (coordenação em saúde, tipo III); 

v) Coordenação de Saúde Bucal (coordenação em saúde, tipo II); 



 

 

 

 

 

 

w) Supervisor de Assistência Social; 

x) Assessor administrativo de Almoxarifado; 

y) Diretor de Unidade de Saúde, tipo I; 

z) Diretor de Unidade de Saúde, tipo II; 

aa) Diretor de Unidade de Saúde, tipo III; 

bb) Diretor de Unidade de Reabilitação. 

cc) Supervisor de sistemas; 

dd) Gestor do Programa Nacional de Imunização (PNI) 

...............................................................................................................................................

........................................................................................... 

Art. 28º Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social, os seguintes 

cargos de provimento em comissão: 

a) Secretário Municipal; 

b) Superintendente Geral dos Programas; 

c) Coordenador de Proteção Social Básica (PSB) e do Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS); 

d) Coordenador do Programa Criança Feliz (PCF) 

e) Coordenador do Programa Criança Alagoana (CRIA); 

f) Coordenador de Proteção Social Especial (CREAS); 

g) Coordenador do Cadastro Único (CADÚNICO); 

h) Coordenador de Vigilância Socioassistencial; 

i) Gestor Financeiro; 

j) Assessor Administrativo, Nível I; 

k) Assessor Administrativo, Nível II; 

l) Coordenador de benefícios eventuais; 

m) Diretor de Recursos Humanos; 

n) Diretor de Convênios.  

...............................................................................................................................................

........................................................................................... 

 

Art. 30º Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, os seguintes 

cargos de provimento em comissão: 

a) Secretário Municipal; 

b) Superintendente Geral; 

c) Diretor de Projetos; 

d) Assessor administrativo, Nível I; 

e) Assessor administrativo, Nível II. 

 



 

 

 

 

 

...............................................................................................................................................

........................................................................................... 

Art. 32º Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Meio Ambiente os seguintes 

cargos de provimento em comissão: 

a) Secretário Municipal; 

b) Superintendente Geral; 

c) Coordenador de divisão de meio ambiente; 

d) Coordenador de educação ambiental; 

e) Assessor administrativo, Nível II 

...............................................................................................................................................

........................................................................................... 

Art. 34º Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Agricultura, os seguintes cargos 

de provimento em comissão: 

a) Secretário Municipal; 

b) Superintendente Geral; 

c) Supervisor Administrativo; 

d) Supervisor de regulação fundiária; 

e) Superintendente de Agropecuária; 

f) Assessor administrativo, Nível I; 

g) Assessor administrativo, Nível II. 

 

...............................................................................................................................................

........................................................................................... 

Art. 36º Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e 

Desenvolvimento Econômico, os seguintes cargos de provimento em comissão: 

a) Secretário Municipal; 

b) Superintendente de planejamento urbano; 

c) Superintendente de Fiscalização; 

d) Assessor de fiscalização; 

e) Assessores administrativos, Níveis I e II  

f) Gestor de Indústria, comércio e serviços.  

...............................................................................................................................................

........................................................................................... 

Art. 39º Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, os 

seguintes cargos de provimento em comissão: 

a) Secretário Municipal; 

b) Superintendente Geral; 

c) Coordenador Esportivo; 



 

 

 

 

 

 

d) Coordenador da Juventude; 

e) Coordenador de Lazer; 

f) Assessor Administrativo, Nível II. 

..........................................................................................................................................

............................................................................................... 

Art. 41º Integram a estrutura da Secretaria Municipal da Mulher, os seguintes cargos de 

provimento em comissão: 

a) Secretário Municipal; 

b) Assessoria Jurídica, nível II; 

c) Superintendente administrativo 

d) Diretor de acolhimento e bem-estar da mulher 

e) Assessor administrativo, Nível I; 

f) Assessor Administrativo, Nível II. 

......................................................................................................................................................

.................................................................................... 

Art. 43º Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa 

Social e Trânsito, os seguintes cargos de provimento em comissão: 

a) Secretário Municipal; 

b) Superintendente Geral; 

c) Diretor de Políticas de Segurança Pública e Defesa Social: 

d) Assessor de Políticas de Segurança Pública e Defesa Social; 

e) Chefe de Setor de Administração, Planejamento, Projetos, Convênios, Finanças e de 

Pessoal; 

f) Assessor Técnico de Segurança Pública e Defesa Social, Nível I; 

g) Assessor Técnico de Segurança Pública e Defesa Social, Nível II; 

h) Diretor de Combate à Violência contra as Mulheres; 

i) Assessor de Políticas de Combate à Violência contra as Mulheres; 

j) Chefe de Setor de Combate à Violência contra as Mulheres; 

k) Assessor Técnico de Combate à Violência contra as Mulheres, Nível I; 

l) Assessor Técnico de Combate à Violência contra as mulheres, Nível II.  

 

Parágrafo único. Integram, ainda, a estrutura da Secretaria Municipal de Segurança 

Pública, Defesa Social e Trânsito, vinculados a Superintendência Municipal de 

Transporte e Trânsito – SMTT, os seguintes cargos de provimento em comissão: 

a) Diretor de Transporte 

b) Diretor de Trânsito  

c) Coordenador de Transporte e Trânsito  

d) Assessor de Transporte e Trânsito 

e) Coordenador de Manutenção de Estradas 



 

 

 

 

 

 

 

f) Assessor de Manutenção de Estradas 

g) Coordenador de Monitoramento e Vigilância 

h) Assessor de Monitoramento e Vigilância 

......................................................................................................................................................

.................................................................................... 

Art. 46º Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Comunicação, os seguintes 

cargos de provimento em comissão: 

a) Secretário Municipal; 

b) Diretor administrativo; 

c) Supervisor administrativo; 

d) Assessor administrativo, Nível I; 

e) Assessor Administrativo, Nível II. 

 

Art. 2º. Altera o anexo único da Lei Municipal nº 273, de 27 de novembro de 2024, passando 

a constar a seguinte distribuição e quantitativos, passando a constar o Anexo Único desta Lei. 

   

Art. 3º. Ficam inalteradas as demais disposições. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    

 

Limoeiro de Anadia, 11 de março de 2025. 

 

 

_______________________________________________ 

JAMES MARLAN FERREIRA BARBOSA 

Prefeito 

 

 



 

 

 

 

ANEXO ÚNICO 

SÍMBOLOS E REMUNERAÇÃO 

Símbolo Remuneração 

CC1 10.000,00 

CC2 9.000,00 

CC2.1 7.000,00 

CC2.2 6.000,00 

CC3 4.650,00 

CC4 3.750,00 

CC5 3.500,00 

CC6 2.800,00 

CC7 2.700,00 

CC8 2.250,00 

CC9 2.200,00 

CC10 2.000,00 

CC11 1.800,00 

CC12 1.700,00 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

   CARGO SÍMBOLO VAGAS 

Chefe de Gabinete; CC2.2 1 

Administrador do Distrito Pé Leve; CC3 1 

Administrador do Povoado Genipapo; CC3 1 

Coordenador da Defesa Civil; CC8 1 

Assessor Especial do Prefeito; CC2.2 1 

Assessoria jurídica legislativa; CC2.2 1 

Assessoria Administrativa. CC10 4 

   

   CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

   CARGO SÍMBOLO VAGAS 

Controlador Geral CC2.1 1 

Supervisor Administrativo CC8 1 

Diretor de Contratos CC7 1 

Assessor Administrativo, Nível II CC12 1 

    

 

  



 

 

 

 

 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

   CARGO SÍMBOLO VAGAS 

Procurador Geral CC1 1 

Procurador Geral Adjunto CC2.1 1 

Assessor Jurídico, nível I CC2.2 4 

Assessor Jurídico, nível II CC4 4 

Assessor Administrativo Jurídico CC8 2 

   SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

   CARGO SÍMBOLO VAGAS 

Secretário CC2.1 1 

Superintendência de Frota de veículos e máquinas CC4 1 

Superintendência de Inovação CC4 1 

Diretor de Transformação Digital CC7 1 

Assessoria de eficiência administrativa CC10 1 

Assessoria de parcerias e oportunidades CC10 1 

Assessoria de treinamento e capacitação CC10 1 

Diretor de padronização e compliance CC7 1 

Assessoria de relações institucionais CC10 1 

Assessoria administrativa CC10 2 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS 

   CARGO SÍMBOLO VAGAS 

Secretário CC2 1 

Superintendente financeiro CC4 1 

Diretor Contábil CC7 1 

Diretor de tributos CC7 1 

Assessor administrativo, Nível I CC10 3 

Assessor Administrativo, Nível II CC12 3 

   

   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

 

   
 

CARGO SÍMBOLO VAGAS 
 

Secretário CC2 1 
 

Superintendente geral CC4 1 
 

Superintendente de contratações públicas CC4 1 
 

Agente de contratação CC5 1 
 

Agente de contratação – pregoeiro CC5 1 
 



 

 

 

 

 

Gestor do departamento de pesquisa de preços CC5 1 
 

Assessor técnico de licitações CC7 3 
 

Assessor técnico de pesquisa de preços CC7 2 
 

Diretor de Planejamento de compras públicas CC7 1 
 

Assessor técnico de convênios CC6 1 
 

Gestor de Recursos Humanos CC5 1 
 

Gestor de Contratos de Pessoal CC5 1 
 

Diretor de patrimônio CC7 1 
 

Supervisor de Tecnologia da Informação CC8 1  

Supervisor de Almoxarifado CC8 1  

Assessor Administrativo, Nível I CC10 3 
 

Assessor Administrativo, Nível II CC12 2 
 

   
 

   
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

   
 

CARGO SÍMBOLO VAGAS 
 

Secretário CC2.1 1 
 

Superintendente de estradas e rodagens CC4 1 
 

Diretor de limpeza urbana CC7 1 
 

Supervisor de obras CC8 1 
 

Supervisor de Iluminação Pública CC8 2 
 

Assessor Administrativo, Nível I CC10 2 
 

Assessor Administrativo, Nível II CC12 2 
 

   
 

   
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

CARGOS SÍMBOLO VAGAS 
 

Secretário Municipal; CC2 1 
 

Secretário Municipal Adjunto; CC4 1 
 

Assessor Jurídico, nível I; CC2.2 1 
 

Assessor Técnico Educacional; CC5 2 
 

Coordenador de ensino, desenvolvimento e aprendizagem – 

coordenador tipo I; CC2.2 1  

Formador e Supervisor da Educação Infantil; CC3 3 
 

Formador e Supervisor do Ensino Fundamental I; CC3 3 
 

Formador e Supervisor do Ensino Fundamental II; CC3 3 
 

Formador e Supervisor da Educação de Jovens e Adultos – 

EJA; CC3 1  

Formador e Supervisor da Educação Especial; CC3 2 
 

Formador e Supervisor da Educação de Tempo Integral; CC3 2 
 



 

 

 

 

 

Formador e Supervisor da Educação Ambiental; CC3 2 
 

Supervisor de Avaliação e Aprendizagem; CC3 3 
 

Supervisor de Monitoramento pedagógico; CC3 3 
 

Coordenador de Gestão Escolar; CC4 1 
 

Gestor de apoio escolar; CC5 5 
 

Gestor do desenvolvimento das competências 

socioeducacionais; CC4 1  

Gestor de programas educacionais; CC5 1 
 

Gestor de dados escolares; CC5 1 
 

Gestor de vida escolar; CC5 1 
 

Gestor de busca ativa; CC5 1 
 

Inspetor de normas escolares CC8 2 
 

Coordenador Administrativo SEDUC; CC4 1 
 

Gestor de abastecimento de alimentação escolar; CC4 1 
 

Gestor de nutrição; CC4 1 
 

Gestor de recursos humanos; CC5 1 
 

Gestor de comunicação, tecnologia e informação; CC6 1 
 

Gestor de logística; CC8 1 
 

Supervisor de transporte escolar; CC6 1 
 

Supervisor de obras e manutenções; CC6 1 
 

Coordenador de Processos Administrativos SEDUC; CC4 1 
 

Gestor de licitações; CC5 1 
 

Supervisor de protocolo e processos de pagamento; CC8 2 
 

Supervisor de contratos e convênios; CC8 2 
 

Coordenador financeiro SEDUC; CC4 1 
 

Gestor contábil; CC5 1 
 

Gestor de prestação de contas. CC5 1 
 

Diretor Escolar, nível I (acima de 401 alunos); CC2.1 8 
 

Diretor Escolar, nível II (de 201 à 400 alunos); CC2.2 14 
 

Diretor Escolar, nível III (até 200 alunos). CC3 15 
 

Coordenador Pedagógico; CC4 58 
 

Supervisor Escolar; CC7 20 
 

Assessor técnico de apoio à educação; CC10 15 
 

Auxiliar pedagógico CC10 20 
 

Diretor de Prevenção à Violência nas Escolas: CC7 1  

Assessor de Políticas de Prevenção à Violência nas Escolas; CC10 1  

Chefe de Setor de Planejamento de Prevenção à Violência nas 

Escolas CC11 1 
 

Assessor Técnico de Segurança Escolar, Nível I CC10 20  

Assessor Técnico de Segurança Escolar, Nível II CC12 10  

   
 



 

  
 

  
 

   
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

    
CARGO SÍMBOLO VAGAS 

 
Secretário Municipal; CC2 1 

 
Secretário Municipal Adjunto; CC4 1 

 
Superintendente Administrativo e Financeiro; CC4 1 

 
Superintendente Administrativo da Unidade Mista; CC4 1 

 
Assessor Jurídico, nível II; CC4 1 

 
Coordenador de Atenção Primária à Saúde 

(coordenação em saúde, tipo I); CC3 1  

Coordenador de Vigilância Sanitária (coordenação em 

saúde, tipo II); CC4 1  

Coordenador de Controle e Avaliação (coordenação em 

saúde, tipo II); CC4 1  

Diretor Médico da Unidade Mista; CC1 1 
 

Gestor de Recursos Humanos; CC5 1 
 

Assessor Administrativo; CC10 3 
 

Assessor Técnico de Tecnologia da Informação CC6 1 
 

Assessor Técnico de Sistema da Informação CC10 1 
 

Diretor de Compras e Licitações; CC7 1 
 

Diretor de Orçamento e Finanças; CC7 1 
 

Coordenador da Farmácia (coordenação em saúde, tipo 

III) CC6 1  

Assessor de Programas da Atenção básica; CC10 11 
 

Assessor de Programas da vigilância em Saúde; CC10 4 
 

Coordenador de Enfermagem da Unidade Mista 

(coordenação em saúde, tipo III); CC6 1  

Coordenador de Programa de Atendimento Domiciliar 

(coordenação em saúde, tipo II); CC4 1  

Coordenador de Atenção Especializada (coordenação 

em saúde, tipo III); CC7 4  

Coordenação de Saúde Bucal (coordenação em saúde, 

tipo II); CC4 1  

Supervisor de Assistência Social; CC8 1 
 

Assessor Administrativo de Almoxarifado; CC11 3 
 

Diretor de Unidade de Saúde, tipo I; CC9 5 
 

Diretor de Unidade de Saúde, tipo II; CC10 9 
 

Diretor de Unidade de Saúde, tipo III; CC11 8 
 

Diretor de Unidade de Reabilitação. CC10 3 
 

Supervisor de sistemas CC8 1  

Gestor do Programa Nacional de Imunização (PNI) CC5 1  

   
 

   
 



 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

   
 

CARGO SÍMBOLO VAGAS 
 

Secretário Municipal; CC2.1 1 
 

Superintendente Geral dos Programas; CC4 1 
 

Coordenador de Proteção Social Básica (PSB e CRAS); CC6 1 
 

Coordenador do Programa Criança Feliz (PCF) CC10 1 
 

Coordenador do Programa Criança Alagoana (CRIA); CC10 1 
 

Coordenador de Proteção Social Especial (CREAS); CC6 1 
 

Coordenador do Cadastro Único (CADÚNICO); CC6 1 
 

Coordenador de Vigilância Socioassistencial; CC6 1 
 

Diretor Financeiro; CC5 1 
 

Assessor Administrativo, Nível I CC10 3 
 

Assessor Administrativo, Nível II CC12 2 
 

Coordenador de benefícios eventuais CC6 1 
 

Diretor de Recursos Humanos CC7 1 
 

Diretor de Convênios CC7 1 
 

   
 

   
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 

   
 

CARGO SÍMBOLO VAGAS 
 

Secretário Municipal CC2.2 1 
 

Superintendente geral CC4 1 
 

Diretor de Projetos CC7 1 
 

Assessor administrativo, Nível I CC10 1  

Assessor Administrativo, Nível II CC12 3 
 

   
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

   
 

CARGO SÍMBOLO VAGAS 
 

Secretário Municipal CC2.2 1 
 

Superintendente geral CC4 1 
 

Coordenador de divisão de meio ambiente CC8 1 
 

Coordenador de educação ambiental CC8 1 
 

Assessor Administrativo, Nível II CC12 2 
 

   
 

   
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 

   
 

CARGO SÍMBOLO VAGAS 
 

Secretário Municipal CC2.1 1 
 

Superintendente geral CC4 1 
 



 

 

 

 

 

Supervisor Administrativo CC8 1 
 

Supervisor de regulação fundiária CC8 1 
 

Superintendente de Agropecuária CC4 1 
 

Assessor administrativo, Nível I CC10 2 
 

Assessor Administrativo, Nível II CC12 2 
 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

 

   
 

CARGO SÍMBOLO VAGAS 
 

Secretário Municipal CC2.2 1 
 

Superintendente de planejamento urbano CC4 1 
 

Superintendente de Fiscalização CC4 1 
 

Assessor de fiscalização CC12 2 
 

Assessor administrativo, Nível I CC10 2 
 

Assessor Administrativo, Nível II CC12 2 
 

Gestor de Indústria, comércio e serviços CC6 1  

   
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 
 

   
 

CARGO SÍMBOLO VAGAS 
 

Secretário Municipal CC2.2 1 
 

Superintendente geral CC4 1 
 

Coordenador esportivo CC8 1 
 

Coordenador de lazer CC8 1 
 

Coordenador de juventude CC8 1 
 

Assessor Administrativo, Nível II CC12 2 
 

   
 

   
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 
 

   
 

CARGO SÍMBOLO VAGAS 
 

Secretário Municipal CC2.2 1 
 

Assessoria Jurídica, nível II CC4 1 
 

Superintendente administrativo CC4 1  

Diretor de acolhimento e bem estar da mulher CC7 1  

Assessor administrativo, Nível I CC10 2 
 

Assessor Administrativo, Nível II CC12 2 
 

   
 

 

  
 



 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, DEFESA SOCIAL E 

TRÂNSITO 
 

 

   
 

CARGO SÍMBOLO VAGAS 
 

Secretário Municipal CC2.2 1 
 

Superintendente geral CC4 1 
 

Diretor de Políticas de Segurança Pública e Defesa 

Social; CC7 1  

Assessor de Políticas de Segurança Pública e Defesa 

Social; CC10 1  

Chefe de Setor de Administração, Planejamento, 

Projetos, Convênios, Finanças e de Pessoal; CC11 1  

Assessor Técnico, Nível I CC10 20 
 

Assessor Técnico, Nível II CC12 5 
 

Diretor de Combate à Violência contra as Mulheres; CC7 1 
 

Assessor de Políticas de Combate à Violência contra as 

Mulheres; CC10 1  

Chefe de Setor de Combate à Violência contra as 

Mulheres; CC11 1  

Assessor Técnico de Combate à Violência contra as 

Mulheres CC12 10  

SMTT 
 

Diretor de Transporte CC7 1 
 

Diretor de Trânsito CC7 1 
 

Coordenador de Transporte e Trânsito CC8 1 
 

Assessor de Transporte e Trânsito CC10 6 
 

Coordenador de Manutenção de Estradas CC8 1 
 

Assessor de Manutenção de Estradas CC12 4 
 

Coordenador de Monitoramento e Vigilância CC8 1 
 

Assessor de Monitoramento e Vigilância CC12 5 
 

   
 

   
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
 

   
 

CARGO SÍMBOLO VAGAS 
 

Secretário Municipal CC2.2 1 
 

Diretor Administrativo CC7 1 
 

Supervisor Administrativo CC8 1 
 

Assessor Administrativo, Nível I CC10 3 
 

Assessor Administrativo, Nível II CC12 3 
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